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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - CM HOSPITALAR/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste
ato representada pelo seu Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9 e CPF nº 309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº 185,de 21 de setembro de 2022, publicado
no DOU, de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo Anderson Luís Mota Sampaio RG nº 25xxxxx90 e CPF nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de
2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de Referência,   que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

CM HOSPITALAR S.A CNPJ/MF 12.420.164/0001-57.Avenida Luiz Maggiono nº 2727,Distrito Empresarial-CEP 14.072-055-Ribeirão Preto/SP.E-mail:licita@cremer.com.br. Tel.:(16)3995-9400 - Doris 
Campestrini Pertile RG 4XXXX00 CPF 042XXXXXX10

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário
58 Digliconato de Clorexidina 2%; solução com tensoativos Riohex 401926 Frasco 1000ml 370  R$19,70

71

Folha de teste Bowie & Dick para autoclaves á vapor com bomba de vácuo, para monitorização segura do sistema de
pré-vácuo. A folha teste deverá apresentar mudança de coloração uniforme, dentro do espectro de cores
compreendido entre o marrom escuro e a cor preta quando exposta ao vapor saturado sob pressão entre 121°C e
134ºC por 3,5 a 4 minutos, exceto quando houver falhas na remoção do ar, causados por falhas durante o processo
de remoção de ar ou na penetração eficaz do vapor. Deverá conter área de identificação com data, equipamento
esterilizador e operador. Contendo validade e número de registro no MS.

Chemdye 401044 Unidade 1700 R$3,55

 VALOR TOTAL
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária  de Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela
conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

DORIS OLINDA CAMPESTRINI PERTILE
CM Hospitalar S.A

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 20:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dóris Olinda Campestrini Pertile, Usuário Externo, em 13/01/2023, às 06:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26920925 e o código CRC 10A4DF0F.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26920925

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - COMERCIAL/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09,
UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº
185,de 21 de setembro de 2022, publicado no  DOU, de  22 de setembro de 2022  e por seu  Gerente Administrativo  Anderson Luís Mota Sampaio  RG nº 25xxxxx90  e CPF
nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de
Referência,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ/MF 67.729.178/0004-91.Praça Emilio Marconato nº 1000 Galpão 22,Nucleo-CEP 13.916-074-Jaguariúna/SP .E-mail:
contratos@rioclarense.com.br. Tel.:(19)3522-5800 - Rafael Olímpio Castanheira RG 35XXXXX06 CPF 324XXXXXX71

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade
Valor
Unitário Valor Total

25

Indicador biológico para autoclave à vapor, do tipo auto-contido, com tempo de resposta final
negativa em 03 (três) horas, por método de fluorescência, para monitoramento biológico de ciclos de
esterilização à vapor saturado sob pressão em autoclaves assistidas à vácuo. Apresentação:
composto por uma câmera contendo uma população microbiana mínima de 100.000 (cem mil)
esporos secos e padronizados de geobacillus stearothermophillus, tira contendo os esporos, que
deverá estar acondicionada em uma ampola plástica transparente e termorresistente, contendo uma
ampola de vidro lacrada, com caldo nutriente próprio para crescimento dos microorganismos. A
ampola plástica deve estar fechada por tampa com aberturas laterais e protegida por papel de filtro
hidrofóbico. Cada ampola possui um rótulo externo que informa o nome do produto, procedência, nº
do lote, prazo de validade, data de fabricação e registro na anvisa. Campos para informações sobre
carga, esterilizador e data e um indicador químico de exposição, que diferencia as ampolas
processadas das não processadas. Características adicionais pacotes para teste desafio. Prazo de
validade mínima: 02 anos. Caixa com 50 ampolas. Deverá se fornecido (02) duas
incubadora, compatível com o item ofertado em regime de comodato.

Attest Pct Teste
Des 401356 Unidade 1436 R$100,00 R$143.600,00

72 Iodopovidona 10% (equivale a 1% de iodo ativo); solução com tensoativos
Pvpi
Degermante
10%

9571 Frasco
100ml

150 R$5,64 R$846,00

88

Indicador biológico para autoclave à vapor, do tipo auto-contido, com tempo de resposta final
negativa em 03 (três) horas, por método de fluorescência, para monitoramento biológico de ciclos de
esterilização à vapor saturado sob pressão em autoclaves assistidas à vácuo. Apresentação:
composto por uma câmera contendo uma população microbiana mínima de 100.000 (cem mil)
esporos secos e padronizados de geobacillus stearothermophillus, tira contendo os esporos, que
deverá estar acondicionada em uma ampola plástica transparente e termorresistente, contendo uma
ampola de vidro lacrada, com caldo nutriente próprio para crescimento dos microorganismos. A
ampola plástica deve estar fechada por tampa com aberturas laterais e protegida por papel de filtro
hidrofóbico. Cada ampola possui um rótulo externo que informa o nome do produto, procedência, nº
do lote, prazo de validade, data de fabricação e registro na anvisa. Campos para informações sobre
carga, esterilizador e data e um indicador químico de exposição, que diferencia as ampolas
processadas das não processadas. Características adicionais pacotes para teste desafio. PRazo de
validade mínima: 02 anos. Caixa com 50 ampolas. Deverá se fornecido (02) duas
incubadora, compatível com o item ofertado em regime de comodato.

Attest Pct Teste
Des 401356 Unidade 464 R$79,31 R$36.799,84

 VALOR TOTAL R$181.245,84
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO



17/01/23, 07:47 SEI/SEDE - 26964679 - Ata de Registro de Preços - SEI

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não
possam ser compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA

Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda/

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 20:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, Usuário Externo, em 13/01/2023, às 08:32, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964679 e o código CRC A4F64B25.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964679

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


17/01/23, 07:48 SEI/SEDE - 26964695 - Ata de Registro de Preços - SEI

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - CRISTALIA/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09,
UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº
185,de 21 de setembro de 2022, publicado no  DOU, de  22 de setembro de 2022  e por seu  Gerente Administrativo  Anderson Luís Mota Sampaio  RG nº 25xxxxx90  e CPF
nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de
Referência,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ/MF 44.734.671/0001-51.Rodovia Itapira-Lindoia S/N Km 14,Fazenda Estancia Cristalia-CEP 13.974-
900-Itapita/SP. E-mail: licitacao@cristalia.com.br. Tel.: (19)3863-9500 - Alessandro Rotoli Camargo RG 24XXXXX62 CPF 246XXXXXX22

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
64 Digliconato de Clorexina 2%; solução aquosa em escova Cristália 400357 Unidade 21800 R$1,99 R$43.382,00
 VALOR TOTAL R$43.382,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
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participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não
possam ser compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO
Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 20:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo, Usuário Externo, em 13/01/2023, às 10:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964695 e o código CRC 448031D8.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - DEVANT/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09,
UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº
185,de 21 de setembro de 2022, publicado no  DOU, de  22 de setembro de 2022  e por seu  Gerente Administrativo  Anderson Luís Mota Sampaio  RG nº 25xxxxx90  e CPF
nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de
Referência,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

DEVANT CARE COMERCIAL LTDA CNPJ/MF 27.401.513/0001-60.Rua Matrix nº 56 Letra A Sala 2 Conj Devant,Moinho Velho-CEP 06.714-360-Cotia/SP. E-
mail: contato@devantcare.com. Tel.: (11)4862-4600 - Ivam Cavalcante Pereira Junior RG 27XXXX40 CPF 288XXXXXX07

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade
Valor
Unitário Valor Total

27

Indicador químico classe v, do tipo integrador, interno, de uso único, que permite
efetuar a monitoração dos parâmetros críticos (vapor, temperatura e tempo) do
processo de esterilização com vapor saturado sob pressão. Produto em
conformidade com a norma ABNT ISO 11.140. Permeável ao vapor que contenha
um substrato termorreagente, de visualização em uma tira de papel ou outro
suporte, não exigindo interpretação de cor. Integrador com performance
equivalente ou superior à curva de morte do microrganismo geobacillus
stearotemophillus, deverá contemplar os valores declarados da temperatura
121°C e 134°C, com mudança de limite e mudança de forma do substrato à reação
na temperatura de 121°C deve ser igual ou maior a 16,5 minutos. Que propicie
arquivamento sem alteração das características por no mínimo 5 (cinco) anos,
conforme norma ISO 11140. O produto deverá ser acondicionado conforme praxe
do fabricante, contendo número do lote, data de fabricação/validade e
procedência.

Steristar 400255 Unidade 20000 R$0,50 R$10.000,00

 VALOR TOTAL R$10.000,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não
possam ser compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

IVAM CAVALCANTE PEREIRA JUNIOR
Devant Care Comercial Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 20:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivam Cavalcante Pereira Junior, Usuário Externo, em 17/01/2023, às 09:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964732 e o código CRC 9187A9F8.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - GUARIA/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste
ato representada pelo seu Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9 e CPF nº 309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº 185,de 21 de setembro de 2022, publicado
no DOU, de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo Anderson Luís Mota Sampaio RG nº 25xxxxx90 e CPF nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de
2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de Referência,   que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/MF 32.181.809/0001-53.Rua Teofilo Otoni nº 169,Vila Serradinho-CEP 79.104-020-Campo Grande/MS. E-
mail:contato@guaria.com.br. Tel.: (67)3363-6611 - Charline Paola Prestes Ribeiro RG 1XXX9 CPF 003XXXXXX38

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
51 Álcool Etílico 70% (P/P); gel Ciclo Farma 400030 Bolsa 800ml 1900 R$9,80 R$18.620,00

83
Sabonete de glicerina medicinal, líquido, sem essência ou odor, ação umectante e emoliente,
sem gordura animal, testado dermatologicamente, indicado para peles sensíveis. Princípio
ativo: glicerina, embalagem individual, atender cdc e possuir registro anvisa

Indalabor 404742 Frasco 250ml 1000 R$7,75 R$7.750,00

 VALOR TOTAL R$26.370,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
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8.4. É competente o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária  de Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela
conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

CHARLINE PAOLA PRESTES RIBEIRO
Guariã Comércio e Representação de Produtos Hospitalares Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CHARLINE PAOLA PRESTES RIBEIRO, Usuário Externo, em 16/01/2023, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964794 e o código CRC E12200E4.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964794
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - HIPERDROGAS/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste
ato representada pelo seu Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9 e CPF nº 309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº 185,de 21 de setembro de 2022, publicado
no DOU, de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo Anderson Luís Mota Sampaio RG nº 25xxxxx90 e CPF nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de
2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de Referência,   que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

HIPERDROGAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/MF 23.302.414/0001-70.Rua Campos Belos S/N Quadra 88 Lote 24,Jardim Luiz-CEP 74.915-013-Aparecida de Goiânia/GO. E-mail:
hiperdrogas.go@gmail.com. Tel.: (62)9186-1245 - Rafael Xavier Rosa RG 61XXXX3 CPF 014XXXXXX90

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

52

Álcool etílico, limpeza de ambientes, tipo etílico hidratado, aplicação limpeza, aspecto físico líquido
límpido, incolor, volátil, fórmula química c2h5oh, massa molecular 46,07, grau de pureza de 92,8%. O
produto deve ter registro como saneante em órgão competente do ministério da saúde (anvisa).
Embalagem certificada pelo inmetro, fabricante deverá ter laudo ou fichas técnicas de especificação do
produto, ficha de informações sobre a segurança de produtos químicos. Apresentação em frasco plástico,
com tampa rosqueável, com lacre.

Prolink 400032 Frasco 1000ml 100 R$7,56 R$756,00

 VALOR TOTAL R$756,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária  de Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela
conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
 ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

RAFAEL XAVIER ROSA
Hiperdrogas Comércio de Medicamentos Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL XAVIER ROSA, Usuário Externo, em 16/01/2023, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964844 e o código CRC 4DB68C72.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - M MED/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste
ato representada pelo seu Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9 e CPF nº 309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº 185,de 21 de setembro de 2022, publicado
no DOU, de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo Anderson Luís Mota Sampaio RG nº 25xxxxx90 e CPF nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de
2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 20221, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de Referência,   que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/MF 28.387.424/0001-70.Rua 9 S/N Quadra 55 Lote 09,Vila Brasilia-CEP 74.911-080-Aparecida de Goiânia/GO. E-m
mmed.comerc@gmail.com. Tel.:(62)8139-6667 - Rubens Batista Mendanha RG 89XXXXX1 CPF 068XXXXXX90

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tota

9
Cal sodada absorvente de co2, granulada, branca, isenta de hidróxido de potássio (KOH) e hidróxido de
sódio (NAOH), para aparelhos de anestesia.  O produto deve apresentar a FISPQ (ficha de informações
de segurança de produtos químicos), ficha técnica e registro na anvisa.

Atrasorb 4,5kg 7870 Embalagem 4,5kg 75 R$173,25 R$12.993

12 Digliconato de Clorexidina 1%; solução aquosa. Septmax 403242 Frasco 1000ml 530 R$9,88 R$5.236,4

17

Detergente enzimático contendo no minímo 4 enzimas (protease, lipase, amilase e carbohidrase).
Tensoativo não iônico, estabilizante, com ph neutro quando concentrado e levemente alcalino após
diluído, biodegradável, não corrosivo para aço, alumínio, borrachas, polímeros de alta densidade e não
irritante para a pele e mucosas. Atua na redução de matéria orgânica e biofilme nos artigos em até 5
minutos. Utilizado para remover sangue e fluidos corpóreos de materiais de aço inoxidável, látex,
silicone, pvc, vidraria, fibroscópios, endoscópios, cânulados. Agindo em rugosidades, fissuras, ranhuras,
articulações e lúmen dos objetos. Deve possibilitar o uso manual e em lavadoras automáticas e ultra-
sônicas, não espumante, apresentando eficácia na ação seguindo as instruções de diluição do
fabricante. Uso hospitalar. deve apresentar a FISPQ (ficha de informações de segurança de produtos
químicos), ficha técnica e registro na anvisa.

Zymedet Gold 5-E 403354 Frasco 5 L 430 R$98,00 R$42.140

19

Detergente hospitalar de amplo espectro em forma de espuma, para desinfecção de ambientes e
equipamentos médicos, a base de dedicilmetilamônio e phmb, baixa toxicidade, baixa volaticidade e
corrosividade, compatível com polímeros e metais, sem álcool, inodoro, pronto para uso, apresentação:
espuma em frasco spray com no mínimo 750 ml.

Septro Plus 403356 Litro 2700 R$14,85 R$40.095

24

Hipoclorito de sódio a 2,5%. Desinfetante hospitalar para superfícies fixas, possui ação bactericida,
atuando como elemento oxidativo em cadeias proteicas de microrganismos. Tempo de contato máximo
de 10 minutos. O produto deve apresentar a FISPQ (ficha de informações de segurança de produtos
químicos), ficha técnica e registro na anvisa.

Cloro Link 400771 Unidade 2000 R$17,11 R$34.220

 VALOR TOTAL R$134.68
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária  de Dourados-MS, para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não possam ser compostos pela
conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
 ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
RUBENS BATISTA MENDANHA

M Med Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 21:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS BATISTA MENDANHA, Usuário Externo, em 16/01/2023, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964875 e o código CRC EDCEAB5A.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964875

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - NACIONAL/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09,
UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº
185,de 21 de setembro de 2022, publicado no  DOU, de  22 de setembro de 2022  e por seu  Gerente Administrativo  Anderson Luís Mota Sampaio  RG nº 25xxxxx90  e CPF
nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de
Referência,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. CNPJ/MF 52.202.744/0001-92.Avenida Doutor Celso Charuri nº 7500,Jardim Manoel Penna-CEP
14.098-515-Ribeirão Preto/SP. E-mail: licitacao@nacionalhospitalar.com.br. Tel.:(83)2106-2433 - Paula Divina Nunes Costa RG 46XXXX9 CPF
026XXXXXX96

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
49 Álcool Etílico 70% (P/P); solução antisséptica. Vic Pharma 402888 Frasco 100ml 13750 R$1,68 R$23.100,00
54 Digliconato de Clorexidina 0,5%; solução alcoólica. Vic Pharma 401925 Frasco 1000ml 500 R$11,48 R$5.740,00
 VALOR TOTAL R$28.840,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não
possam ser compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________
PAULA DIVINA NUNES COSTA

Nacional Comercial Hospitalar S.A.

Documento assinado eletronicamente por PAULA DIVINA NUNES COSTA, Usuário Externo, em 12/01/2023, às 17:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 21:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964895 e o código CRC 2369CA7A.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964895

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - PROC9/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09,
UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº
185,de 21 de setembro de 2022, publicado no  DOU, de  22 de setembro de 2022  e por seu  Gerente Administrativo Anderson Luís Mota Sampaio  RG nº 25xxxxx90  e CPF
nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de
Referência,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA CNPJ/MF 07.944.100/0001-15.Rua Claudino Gazzi nº 93,São Luis-CEP 92.420-037-Canoas/RS. E-mail: licita@proc9.com.br. Tel.:
(51)3478-2085 - Pedro Arthur Basso Prochnow RG 10XXXXXX99 CPF 014XXXXXX76

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

21

Formol tamponado 10%, destinado a conservação de material histológico.
Apresentação: embalagem plástica, resistente ao manuseio e transporte. A
embalagem deve conter a ficha de emergência e as informações quanto ao uso
restrito do produto, exclusivo ao uso profissional e a venda direta proibida ao
público.

Proc9 402075 Litro 4991 R$10,00 R$49.910,00

35 Iodo + Iodeto de Potássio (Lugol)5% (50 MG/ML) + 10% (100 MG/ML); solução. Proc9 403377 Frasco 100ml 50 R$30,00 R$1.500,00
 VALOR TOTAL R$51.410,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não
possam ser compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

PEDRO ARTHUR BASSO PROCHNOW
Proc9 Industria Quimica Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 21:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ARTHUR BASSO PROCHNOW, Usuário Externo, em 13/01/2023, às 07:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964945 e o código CRC 92930B4D.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964945
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - SEMEAR/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-
155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº 185,de 21 de
setembro de 2022, publicado no DOU, de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo Anderson Luís Mota Sampaio RG nº 25xxxxx90 e CPF nº 174xxxxxx83, nomeado pela
Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do
Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de Referência,  que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA CNPJ/MF 35.253.171/0001-07.Rua Major Nodge Ulisses de Oliveira nº 550,Itapuã-CEP 29.101-770-Vila Velha/ES. E-
mail:licitacao@semearmedicamentos.com.br. Tel.:(27)3141-7275 - Marcela Pereira de Alencar RG 03XXXXXXX24 CPF 099XXXXXX17

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

37

Lubrificante para instrumentais cirúrgicos. Solução pronto uso, composição: a base de óleo
parafínico isento de silicone; não iônico; não oleoso, não pegajoso, atóxico, inibidor de corrosão e
prevenção de ferrugem e manchas. Possibilidade de esterilização à vapor. E permeabilidade à
vapor. Apresentação: embalado em frasco spray de 750 ml.

Profisept Shine Foa 152382 Unidade 170 R$60,00 R$10.200,00

 VALOR TOTAL R$10.200,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não possam ser
compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

MARCELA PEREIRA DE ALENCAR
Semear Medicamentos Especiais Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 21:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA PEREIRA DE ALENCAR, Usuário Externo, em 13/01/2023, às 11:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26964962 e o código CRC CBBF0FE6.

 
 

Referência: Processo nº 23529.002344/2022-13 SEI nº 26964962
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

  
Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2022 - SOS/2023
Processo nº 23529.002344/2022-13
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
  
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09,
UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente Hermeto Macario Amin Paschoalick, RG nº34.xxxxxx-9  e CPF nº  309.xxx.xxx-18, nomeado pela Portaria-Sei nº
185,de 21 de setembro de 2022, publicado no  DOU, de  22 de setembro de 2022  e por seu  Gerente Administrativo  Anderson Luís Mota Sampaio  RG nº 25xxxxx90  e CPF
nº 174xxxxxx83, nomeado pela Portaria Sei nº 452 de 12 de dezembro de 2022,publicado no Boletim de serviço nº 313,16 de dezembro de 2022, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20  da Portaria-SEI nº 8/2019,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022, processo administrativo nº 23529.002344/2022-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Saneantes e Antisépticos, especificado(s) no(s) item(ns)1.3 do Termo de
Referência,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item
do
TR

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA CNPJ/MF 28.289.799/0001-05.Avenida Angelo
Moreira da Fonseca nº 6035,Zona I-A-CEP 87.504-050-Umuarama/PR. E-mail: licitacao@sosdistribuidora.com.br. Tel.: (44)2020-0822 -
Paulo Robson Moretto RG 90XXXX64 CPF 051XXXXXX38

X Especificação Marca/Modelo Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
57 Digliconato de Clorexidina 1%; solução aquosa. Farmax 403243 Frasco 100ml 2000 R$2,20 R$4.400,00
 VALOR TOTAL R$4.400,00
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HUGD-EBSERH UASG (155016)
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1. Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro (HUL) UASG 155180
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(DOZE) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
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participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
8.4. É competente o Foro da  Justiça Federal da Seção Judiciária   de Dourados-MS,  para dirimir os litígios que decorrerem da realização desta licitação que não
possam ser compostos pela conciliação.
Dourados/MS,data da assinatura eletrônica.
 
 

_________________________________
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK

Presidente / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
ANDERSON LUÍS MOTA SAMPAIO

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

PAULO ROBSON MORETTO
SOS Distribuidora Importadora e Exportadora de Produtos para Saúde Ltda

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis Mota Sampaio, Gerente, Substituto(a), em 12/01/2023, às 21:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBSON MORETTO, Usuário Externo, em 13/01/2023, às 07:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 13/01/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26965001 e o código CRC F11B9B8E.
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